
 
 

 
 
 

| Apresentação 

Caros Defensores (as) Públicos (as):  

Apresentamos a décima quarta edição do Informativo do Núcleo Especializado de 

Defesa do Consumidor, que vem sendo editado com periodicidade mensal.  

Sugestões para a elaboração e aprimoramento desse Informativo podem ser 

encaminhadas para o endereço eletrônico nudecon@defensoria.sp.gov.br. Boa leitura! 

 

| Material de apoio 
 
  

  Superior Tribunal de Justiça 

  

1)      Ementa: DIREITO CIVIL. TARIFAS DE ABERTURA DE CRÉDITO E DE EMISSÃO DE 

CARNÊ E TARIFA DE CADASTRO APÓS 30/4/2008. RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C 

DO CPC E RES. 8/2008-STJ). Não é possível a pactuação de Tarifa de Abertura de 

Crédito (TAC) e de Tarifa de Emissão de Carnê (TEC) após 30/4/2008 (início da 

vigência da Resolução 3.518/2007 do CMN), permanecendo válida a pactuação de 

Tarifa de Cadastro expressamente tipificada em ato normativo padronizador da 

autoridade monetária, a qual somente pode ser cobrada no início do relacionamento 

entre o consumidor e a instituição financeira. Com o início da vigência da Resolução 

3.518/2007 do CMN, em 30/4/2008, a cobrança por serviços bancários prioritários 

para pessoas físicas ficou limitada às hipóteses taxativamente previstas em norma 

padronizadora expedida pelo Bacen. Em cumprimento ao disposto na referida 

resolução, o Bacen editou a Circular 3.371/2007. A TAC e a TEC não foram previstas 
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na Tabela anexa à referida Circular e nos atos normativos que a sucederam, de forma 

que não mais é válida sua pactuação em contratos posteriores a 30/4/2008. 

Permanece legítima, entretanto, a estipulação da Tarifa de Cadastro, a qual 

remunera o serviço de "realização de pesquisa em serviços de proteção ao crédito, 

base de dados e informações cadastrais, e tratamento de dados e informações 

necessários ao inicio de relacionamento decorrente da abertura de conta de depósito 

à vista ou de poupança ou contratação de operação de crédito ou de arrendamento 

mercantil, não podendo ser cobrada cumulativamente" (Tabela anexa à vigente 

Resolução 3.919/2010 do CMN, com aredação dada pela Resolução 4.021/2011). 

Ademais, cumpre ressaltar que o consumidor não é obrigado a contratar esse serviço 

de cadastro junto à instituição financeira, pois possui alternativas de providenciar 

pessoalmente os documentos necessários à comprovação de sua idoneidade 

financeira ou contratar terceiro (despachante) para fazê-lo. Tese firmada para fins do 

art. 543-C do CPC: “Com a vigência da Resolução CMN 3.518/2007, em 30.4.2008, a 

cobrança por serviços bancários prioritários para pessoas físicas ficou limitada às 

hipóteses taxativamente previstas em norma padronizadora expedida pela 

autoridade monetária. Desde então, não mais tem respaldo legal a contratação da 

Tarifa de Emissão de Carnê (TEC) e da Tarifa de Abertura de Crédito (TAC), ou outra 

denominação para o mesmo fato gerador. Permanece válida a Tarifa de Cadastro 

expressamente tipificada em ato normativo padronizador da autoridade monetária, a 

qual somente pode ser cobrada no início do relacionamento entre o consumidor e a 

instituição financeira.” (REsp 1.251.331-RS e REsp 1.255.573-RS, Rel. Min. Maria 

Isabel Gallotti, Quarta Turma, julgados em 28/8/2013). 

2)      Ementa: DIREITO CIVIL. POSSIBILIDADE DE FINANCIAMENTO DO IOF. RECURSO 

REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC E RES. 8/2008-STJ). Podem as partes convencionar o 

pagamento do Imposto sobre Operações Financeiras e de Crédito (IOF) por meio de 

financiamento acessório ao mútuo principal, sujeitando-o aos mesmos encargos 

contratuais. Não se discute que a obrigação tributária arrecadatória e o recolhimento 

do tributo à Fazenda Nacional são cumpridos por inteiro pela instituição financeira, o 

agente arrecadador, de sorte que a relação existente entre esta e o mutuário é 

decorrente da transferência ao Fisco do valor integral da exação tributária. Esse é o 

objeto do financiamento acessório, sujeito às mesmas condições e taxas do mútuo 

principal destinado ao pagamento do bem de consumo. Nesse contexto, o fato de a 
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instituição financeira arrecadadora financiar o valor devido peloconsumidor à 

Fazenda não padece de ilegalidade ou abusividade. Ao contrário, atende aos 

interesses do financiado, que não precisa desembolsar de uma única vez todo o 

valor, ainda que para isso esteja sujeito aos encargos previstos no contrato. Tese 

firmada para fins do art. 543-C do CPC: “Podem as partes convencionar o pagamento 

do Imposto sobre Operações Financeiras e de Crédito (IOF) por meio de 

financiamento acessório ao mútuo principal, sujeitando-o aos mesmos encargos 

contratuais.” ((REsp 1.251.331-RS e REsp 1.255.573-RS, Rel. Min. Maria Isabel 

Gallotti, Quarta Turma, julgados em 28/8/2013). 

3)      Ementa: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO RECURSO 

ESPECIAL. RECEBIMENTO COMO AGRAVO REGIMENTAL. REQUISITOS DE 

ADMISSIBILIDADE. EXECUÇÃO INDIVIDUAL DE SENTENÇA COLETIVA. EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS EM CADERNETA DE POUPANÇA. LIMITES SUBJETIVOS DA 

SENTENÇA. ABRANGÊNCIA NACIONAL DA DEMANDA. COISA JULGADA. 

REGULARIDADE DO TÍTULO. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. DECISÃO MANTIDA. 

1. Os fundamentos do acórdão recorrido foram devidamente impugnados pelo 

recurso especial. Não incidência da Súmula n. 283/STJ. 2. Não houve conotação 

constitucional nas considerações contidas no acórdão recorrido. Inaplicabilidade da 

Súmula n. 126/STJ. 3. "A sentença genérica proferida na ação civil coletiva ajuizada 

pelo Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor, que condenou o Banco do Brasil 

ao pagamento de diferenças decorrentes de expurgos inflacionários sobre 

cadernetas de poupança ocorridos em janeiro de 1989, dispôs que seus efeitos 

teriam abrangência nacional, erga omnes. Não cabe, após o trânsito em julgado, 

questionar a legalidade da determinação, em face da regra do art. 16 da Lei 7.347/85 

com a redação dada pela Lei 9.494/97, questão expressamente repelida pelo acórdão 

que julgou os embargos de declaração opostos ao acórdão na apelação" (REsp n. 

1348425/DF, Relatora Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado 

em 5/3/2013, DJe 24/5/2013). 4. Conforme a orientação jurisprudencial fixada pelo 

STJ, a abrangência nacional expressamente declarada na Ação Civil Pública n. 

1998.01.1.016798-9 não pode ser alterada na fase de execução, sob pena de ofensa à 

coisa julgada, sendo, portanto, aplicável a todos os beneficiários, 

independentemente de sua residência ou domicílio no Distrito Federal. 5. Embargos 

de declaração recebidos como agravo regimental, ao qual se nega provimento. (EDcl 
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no REsp 1329647/DF, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, 

julgado em 05/12/2013, DJe 12/12/2013). 

4)      Ementa: CONSUMIDOR E CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL CONTRATUAL. 

DEFEITOS EM VEÍCULO ZERO-QUILÔMETRO. EXTRAPOLAÇÃO DO RAZOÁVEL. DANO 

MORAL. EXISTÊNCIA. JUROS DE MORA. DIES A QUO. CITAÇÃO. DISPOSITIVOS 

LEGAIS APRECIADOS: ARTS. 18 DO CDC E 186, 405 e 927 do CC/02. 1. Ação ajuizada 

em 14.05.2004. Recurso especial concluso ao gabinete da Relatora em 08.08.2013. 2. 

Recurso especial em que se discute se o consumidor faz jus à indenização por danos 

morais em virtude de defeitos reiterados em veículo zero quilômetro que o obrigam 

a levar o automóvel diversas vezes à concessionária para reparos, bem como o dies a 

quo do cômputo dos juros de mora. 3. O defeito apresentado por veículo zero-

quilômetro e sanado pelo fornecedor, via de regra, se qualifica como mero dissabor, 

incapaz de gerar dano moral ao consumidor. Todavia, a partir do momento em que o 

defeito extrapola o razoável, essa situação gera sentimentos que superam o mero 

dissabor decorrente de um transtorno ou inconveniente corriqueiro, causando 

frustração, constrangimento e angústia, superando a esfera do mero dissabor para 

invadir a seara do efetivo abalo psicológico. 4. Hipótese em que o automóvel 

adquirido era zero-quilômetro e, em apenas 06 meses de uso, apresentou mais de 15 

defeitos em componentes distintos, parte dos quais ligados à segurança do veículo, 

ultrapassando, em muito, a expectativa nutrida pelo recorrido ao adquirir o bem. 5. 

Consoante entendimento derivado, por analogia, do julgamento, pela 2ª Seção, do 

REsp 1.132.866/SP, em sede de responsabilidade contratual os juros de mora 

referentes à reparação por dano moral incidem a partir da citação. 6. Recurso 

especial desprovido. (REsp 1395285/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA 

TURMA, julgado em 03/12/2013, DJe 12/12/2013). 

5)      Ementa: CIVIL, PROCESSO CIVIL E CONSUMIDOR. ADMINISTRADORA DE 

SHOPPING CENTER. EXPLOSÃO POR VAZAMENTO DE GÁS. CADEIA DE 

FORNECIMENTO. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. EMPREGADO DO FORNECEDOR. 

FIGURA DO CONSUMIDOR POR EQUIPARAÇÃO. APLICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

EXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA ESPECÍFICA. DANOS MORAIS. VALOR. REVISÃO 

EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. MONTANTE RAZOÁVEL. 

DISPOSITIVOS LEGAIS ANALISADOS: ARTS. 2º, 3º, 7º, PARÁGRAFO ÚNICO, 17 E 25 



DO CDC; E 21, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. 1. Ação ajuizada em 13.04.1999. 

Recurso especial concluso ao gabinete da Relatora em 14.03.2013. 2. Recurso 

especial em que se discute a extensão da figura do consumidor por equiparação 

prevista no art. 17 do CDC. 3. Os arts. 7º, parágrafo único, e 25 do CDC impõem a 

todos os integrantes da cadeia de fornecimento a responsabilidade solidária pelos 

danos causados por fato ou vício do produto ou serviço. 4. O art. 17 do CDC prevê a 

figura do consumidor por equiparação (bystander), sujeitando à proteção do CDC 

aqueles que, embora não tenham participado diretamente da relação de consumo, 

sejam vítimas de evento danoso decorrente dessa relação. Todavia, caracterização do 

consumidor por equiparação possui como pressuposto a ausência de vínculo jurídico 

entre fornecedor e vítima; caso contrário, existente uma relação jurídica entre as 

partes, é com base nela que se deverá apurar eventual responsabilidade pelo evento 

danoso. 5. Hipótese em que fornecedor e vítima mantinham uma relação jurídica 

específica, de natureza trabalhista, circunstância que obsta a aplicação do art. 17 do 

CDC, impedindo seja a empregada equiparada à condição de consumidora frente à 

sua própria empregadora. 6. A indenização por danos morais somente comporta 

revisão em sede de recurso especial nas hipóteses em que o valor fixado se mostrar 

irrisório ou excessivo. Precedentes. 7. Nos termos do art. 21, parágrafo único, do 

CPC, se um litigante decair de parte mínima do pedido, o outro responderá, por 

inteiro, pelas verbas de sucumbência. 8. Recurso especial parcialmente conhecido e, 

nessa parte, desprovido. (REsp 1370139/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, 

TERCEIRA TURMA, julgado em 03/12/2013, DJe 12/12/2013). 

6)      Ementa: AGRAVO REGIMENTAL. DIREITO DO CONSUMIDOR. PROCESSUAL 

CIVIL. CONTRATO DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL. RESCISÃO POR 

CULPA DO COMPRADOR. ARBITRAMENTO DE ALUGUÉIS EM RAZÃO DO USO DO 

IMÓVEL. POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE BIS IN IDEM COM CLÁUSULA PENAL. 1. Não 

há se falar em bis in idem na condenação ao pagamento dos aluguéis cumulada com 

cláusula penal. O pagamento de aluguéis é devido não porque se enquadram estes 

na categoria de perdas e danos decorrentes do ilícito, mas por imperativo legal 

segundo o qual a ninguém é dado enriquecer-se sem causa à custa de outrem. 2. 

Agravo regimental não provido. (AgRg no AREsp  394.466/PR, Rel. Ministro LUIS 

FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 03/12/2013, DJe 10/12/2013). 



7)      Ementa: ADMINISTRATIVO. FORNECIMENTO DE ÁGUA. ALEGAÇÃO GENÉRICA DE 

OMISSÃO NO ACÓRDÃO. ÔNUS DA PROVA. DANO MORAL CONFIGURADO. VALOR 

RAZOÁVEL. REVISÃO DESSE ENTENDIMENTO. PRETENSÃO DE REEXAME DE PROVAS. 

SÚMULA 7/STJ. RESTITUIÇÃO DO INDÉBITO. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. 1. 

Sem razão quanto à  alegada violação do art. 535 do CPC, pois a prestação 

jurisdicional foi dada na medida da pretensão deduzida, como se depreende da 

análise do acórdão recorrido. 2. A configuração do prequestionamento pressupõe 

debate e decisão prévios pelo colegiado, ou seja, emissão de juízo sobre o tema. Se o 

Tribunal de origem não adotou entendimento explícito a respeito do fato jurígeno 

veiculado nas razões recursais, inviabilizada fica a análise sobre a violação dos 

preceitos evocados pelo recorrente. 3. Verifica-se que a Corte de origem não 

analisou, ainda que implicitamente, os arts. 30 e 40, V, da Lei n. 11.445/07; 6º, § 3º, 

da Lei n. 8.987/95. Desse modo, impõe-se o não conhecimento do recurso especial 

por ausência de prequestionamento, entendido como o indispensável exame da 

questão pela decisão atacada, apto a viabilizar a pretensão recursal. Assim, incide no 

caso o enunciado da Súmula 211 do Superior Tribunal de Justiça. 4. O Tribunal de 

origem, soberano na análise das circunstâncias fáticas e probatórias da causa, ao 

negar provimento ao agravo regimental, manteve a configuração do dano moral. A 

alteração do entendimento adotado pelo Tribunal de origem, a fim de acolher a 

pretensão da agravante em afastar a condenação por danos morais, é tarefa inviável 

de ser realizada na via do recurso especial, por força do óbice da Súmula 7/STJ. 5. O 

Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento no sentido de que a revisão do 

valor de indenização por danos morais somente é possível quando exorbitante ou 

insignificante a importância arbitrada, em flagrante violação dos princípios da 

razoabilidade e da proporcionalidade. O que não é o caso dos pressentes autos. 6.  

Nos termos da jurisprudência desta Corte, é ilegítimo o corte no fornecimento de 

serviços públicos essenciais quando: a) a inadimplência do consumidor decorrer de 

débitos pretéritos; b) o débito originar-se de suposta fraude no medidor de 

consumo de energia, apurada unilateralmente pela concessionária; e c) não houver 

aviso prévio ao consumidor inadimplente. Agravo regimental improvido. (AgRg no 

AREsp  412.849/RJ, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado 

em 03/12/2013, DJe 10/12/2013). 

 



  TJ SP 
    

1) Ementa: Contratos Bancários Empréstimo para Capital de Giro Ação revisional 

Código de Defesa do Consumidor Inaplicabilidade - Hipótese em que os empréstimos 

foram tomados para a implementação de atividade empresarial Relação de consumo 

inexistente - Precedentes do STJ Decisão mantida Recurso desprovido. (AI nº 2046130-

63.2013.8.26.0000 , Relator: Manoel Mattos, 15ª Câmara de Direito Privado, julgado 

em 17/12/2013). 

2) Ementa: RESPONSABILIDADE CIVIL Cartão de crédito furtado Compras não realizadas 

pelo titular do cartão Existência e validade do consentimento da vítima não 

demonstrada Ausência de conferência das assinaturas apostas nos comprovantes de 

venda, cartão e documento pessoal do titular pelos estabelecimentos conveniados pelo 

réu Risco profissional Inobservância do dever de vigilância e cuidado pela 

administradora - Falha na prestação do serviço Responsabilidade objetiva do réu 

Nulidade da cláusula que impõe ao consumidor a responsabilidade pelas compras 

efetuadas até o momento da comunicação do furto à administradora Inserção indevida 

do nome da autora nos órgãos de proteção ao crédito - Ofensa moral configurada - 

Damnum in re ipsa Indenização devida Emprego inadequado da equivalência em 

salários mínimos Necessidade de desatrelamento da condenação em salários mínimos 

para condenação em valor certo e de adequação do quantum reparatório ao critério do 

juízo prudencial - Redução do arbitramento Recurso provido em parte. (Apelação nº 

0172895-21.2010.8.26.0000 , Relator: Correia Lima, 20ª Câmara de Direito Privado, 

julgado em 16/12/2013).   

  

  

  Notícias 
    

      Campanha da Divulgação Nacional de Conscientização em Direitos do Consumidor: 

O Ministério da Justiça lança sua primeira campanha nacional "Você Sabe o Valor do 

Seu Dinheiro", com objetivo de informar os direitos do consumidor. A campanha 

mostra que a atitude do consumidor é fundamental para ter seus direitos respeitados. 

Foi enviado ao NUDECON um folder e dois CDs com seu conteúdo. A propaganda já está 

circulando nas mídias e redes sociais. 

  



  

    Nota Técnica sobre saúde e segurança 

Nota Técnica nº 304/CSS/CGCTPA/DPDC/Senacon, que trata sobre esclarecimentos 

acerca da Portaria MJ n. 3.083 de 25 de setembro de 2013, que disciplina o direito do 

consumidor à informação sobre a segurança dos estabelecimentos de lazer, cultura e 

entretenimento. Tendo como objetivo minorar riscos à coletividade de consumidores 

quando da utilização dos referidos serviços, bem como evitar possíveis acidentes de 

consumo relacionados ao tema, a Portaria em comento suscitou dúvidas por parte do 

setor e por essa razão sugeriu-se a divulgação desta Nota Técnica, com fins de prestar 

esclarecimentos tanto ao setor interessado quanto ao Sistema Nacional de Defesa do 

Consumidor, para conhecimento e providências que julgar procedentes. Concluiu-se 

que não há razões que obstem a aplicação da Portaria em comento, não havendo 

prejuízo às atividades do fornecedor e assegurando-se o direito à informação dos 

consumidores, bem como a proteção à vida, à saúde e à segurança, contra os riscos 

provocados por práticas no fornecimento de serviços potencialmente perigosos ou 

nocivos. A íntegra poderá ser encaminhada caso algum defensor tenha interesse. 
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